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Atos do Poder Executivo 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO  Nº 001 / 2016    

 

CONVOCA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS – PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Resolução Normativa nº 19, 

de 18 de setembro de 2015, do Conselho Nacional das Cidades, que dispõe sobre a 6ª 

Conferência Nacional das Cidades: 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica convocada a Conferência Municipal da cidade de Cachoeira dos 

Índios, Estado da Paraíba, a realizar-se no dia 07 de Junho de 2016, sob a coordenação da 

Prefeitura Municipal Cachoeira dos Índios. 

 

Art. 2º A Conferência Municipal da Cidade de Cachoeira dos Índios (PB) terá 

a temática: “A Função Social da Cidade e da Propriedade”, e, como lema: “Cidades 

Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas” e constituirá propostas para subsidiar as 

discussões da 6ª Conferência Estadual das Cidades e da 6ª Conferência Nacional das 

Cidades. 

 

Art. 3º A Conferência Municipal da Cidade de Cachoeira dos Índios (PB) será 

presidida pelo Prefeito Municipal ou, na sua ausência ou impedimento eventual, pela 

Secretária da Mulher do Município de Cachoeira dos Índios (PB). 

  

Art. 4º A Comissão Preparatória, composta por representação do poder 

público municipal e da sociedade civil, será responsável pela organização da Conferência 

Municipal da Cidade de Cachoeira dos Índios (PB), observando o disposto no Regimento 

da 6ª Conferência Nacional das Cidades e do Regimento da etapa estadual. 

 

Art. 5º Caberá à Conferência Municipal da Cidade de Cachoeira dos Índios 

(PB) elaborar relatório final, a partir da sistematização das propostas aprovadas e 

encaminhar à Comissão Preparatória Estadual e eleger os delegados para a 6ª Conferência 

Estadual das Cidades. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cachoeira dos Índios – PB em, 22 de fevereiro de 2015. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

 

Francisco Dantas Ricarte 

Prefeito Constitucional 

 

Av. Presidente Epitácio Pessoa, Nº. 126, Bairro: Centro – Cachoeira dos Índios - PB – 

CNPJ: 07.435.385/0001-69, CEP: 58.935-000 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 002 / 2016 

 

DISPÕE SOBRE AS DESCRIÇÕES E AS 

ATRIBUIÇÕES DE CARGOS EFETIVOS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. 

  

                O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CACHOEIRA 

DOS ÍNDIOS, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município. 

    

 DECRETA: 

 

 Art. 1º Ficam estabelecidas, para todos os efeitos legais, as descrições e as 

atribuições dos cargos efetivos de “Dentista”, “Fonoaudiólogo”, “Médico”, 

“Nutricionista”, “Pedagogo do CREAS”, “Psicólogo”, “Veterinário”, “Orientador 

Pedagógico”, “Professor de Artes”, “Professor de História”, “Professor de Matemática”, 

“Professor de Religião”, “Professor de Educação Especial”, “Agente Comunitário de 

Saúde - Sede”, “Agente Comunitário de Saúde – Zona Rural” “Agente de Combate às  
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Endemias”, “Auxiliar de Saúde Bucal”, “Técnico em Enfermagem”, “Facilitador do 

CRAS”, “Orientador do CRAS”, “Motorista CNH „D‟”, “Operador de Máquinas”, 

“Pedreiro”, “Monitor de Creche” e “Mecânico”, da Administração Direta do Município, 

conforme as disposições constantes do ANEXO ÚNICO do presente Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS 

ÍNDIOS, ESTADO DA PARAÍBA, em 22 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

Francisco Dantas Ricarte 

Prefeito Constitucional 

 

Av. Presidente Epitácio Pessoa, Nº. 126, Bairro: Centro – Cachoeira dos Índios - PB – 

CNPJ: 07.435.385/0001-69, CEP: 58.935-000 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB 

GABINETE DO PREFEITO 

 

ANEXO ÚNICO - DECRETO Nº 002 / 2016 

 

ATRIBUIÇÕES DE CADA CARGO 

 

Cargos ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Dentista  Exercer atividades de profilaxia e procedimentos 

simplificados de cirurgia odontológica junto ao 

serviço odontológico do município, compreendendo 

o exame dos dentes e a cavidade bucal, utilizando 

aparelhos ou por via direta, para verificar incidência 

de cáries e outras infecções. Identificar as afecções 

quanto à extensão e profundidade, valendo-se de 

instrumentos especiais, encaminhar pacientes para 

exames laboratoriais e/ou radiológicos, para 

estabelecer o plano de tratamento ou remetê-lo ao 

Centro Odontológico para procedimentos clínicos 

complexos, fazer limpeza profilática dos dentes e 

gengivas, extraindo tártaros eliminando a instalação 

de focos de infecções, realizar pequenas obturações 

e extrações de menor complexidade aconselhar a 

população sobre cuidados de higiene bucal. 

Observar e cumprir as normas de higiene e 

segurança do trabalho. Executar outras tarefas 

correlatas. 

Fonoaudiólogo Compete ao Fonoaudiólogo prestar assistência 

fonoaudiológica, através da utilização de métodos e 

técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou 

restabelecer a capacidade de comunicação dos 

pacientes, além das seguintes atribuições: avaliar as 

deficiências dos pacientes, realizando exames 

fonéticos, da linguagem, audiometria, além de 

outras técnicas próprias para estabelecer plano de 

tratamento ou terapêutico; elaborar plano de 

tratamento dos pacientes, baseando‐se nos 

resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas 

peculiaridades de cada caso e se necessário nas 

informações médicas; desenvolver trabalho de 

prevenção no que se refere à área de comunicação 

escrita e oral, voz e audição; desenvolver trabalhos 

de correção de distúrbios da palavra, voz, 

linguagem e audição, objetivando a reeducação 

neuromuscular e a reabilitação do paciente; avaliar 

os pacientes no decorrer do tratamento, observando 

a evolução do processo e promovendo os ajustes 

necessários na terapia adotada; promover a 

reintegração dos pacientes à família e a outros 

grupos sociais; elaborar pareceres, informes 

técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de 

atuação; participar da equipe de orientação e 

planejamento escolar, inserindo aspectos 

preventivos ligados à fonoaudiologia; participar das 

atividades administrativas, de controle e de apoio 

referentes à sua área de atuação; participar das 

atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal técnico e auxiliar, realizando‐as em serviço 

ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 

humanos em sua área de atuação; participar de 

grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 

Administração Municipal e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, emitindo 

pareceres ou fazendo exposições sobre situações 



e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos 

técnico‐científicos, para fins de formulação de 

diretrizes, plan os e programas de trabalho afetos, 

direta ou indiretamente, à política de atendimento à 

criança e ao adolescente; e realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional. 

Médico Prestar atendimento médico hospitalar e 

ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e 

interpretando exames complementares, formulando 

diagnósticos e orientando-os no tratamento. Efetuar 

exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos de forma legível, na especialidade de 

Clínica Médica, e realizar outras formas de 

tratamento para demais tipos de patologia, 

aplicando recursos da medicina preventiva ou 

terapêutica; Priorizar a prescrição dos 

medicamentos pelo princípio ativo. Elaborar 

programas epidemiológicos, educativos e de 

atendimento médico preventivo, voltados para a 

comunidade em geral. Manter registro legível dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da 

doença; Prestar atendimento de urgência em Clínica 

Médica. Prestar serviços de âmbito de saúde 

pública, executando atividades clínicas, 

epidemiológicas e laboratoriais, visando a 

promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

coletividade. Atuar em equipes multiprofissionais 

no desenvolvimento de projetos terapêuticos em 

unidades de saúde. Garantir a qualidade do registro 

das atividades nos sistemas de informação 

(nacionais, estaduais e municipais). Grau máximo 

de responsabilidade imprescindíveis à função. 

Efetuar outras tarefas correlatas, mediante 

determinação superior. 

Nutricionista Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar 

serviços de alimentação e nutrição em hospitais, 

lactários, bancos de leite humano, ambulatórios, 

unidades educacionais e centros de educação 

infantil; Realizar inspeções sanitárias em 

estabelecimentos regulados pela vigilância em 

saúde; Planejar, executar e avaliar programas para a 

promoção da saúde e de práticas alimentares 

saudáveis; Supervisionar e fiscalizar prestadores de 

serviços de alimentação e nutrição, sob sua 

responsabilidade; Avaliar o estado nutricional de 

grupos específicos, segundo idade, sexo e estados 

fisiológico e patológico; Realizar assistência e 

educação nutricional a coletividades ou indivíduos, 

sadios ou enfermos; Prestar assistência dietoterápica 

hospitalar, ambulatorial, e domiciliar, prescrevendo, 

planejando, analisando, monitorando, avaliando 

dietas para enfermos, bem como solicitando exames 

laboratoriais necessários; Elaborar informes 

técnico-científicos relacionados à área de 

alimentação e nutrição; Desenvolver estudos, 

pesquisas e trabalhos científicos na área de 

alimentação e nutrição; Participar de comissões 

relacionadas a aquisição de equipamentos, 

utensílios e insumos; Implantar serviços 

relacionados a alimentação e nutrição; Integrar 

equipes multidisciplinares destinadas a planejar, 

coordenar, programar, executar e avaliar políticas, 

programas, cursos, pesquisas ou eventos, 

relacionados com alimentação e nutrição; Participar 

de comissões responsáveis pela elaboração e revisão 

de legislações relacionadas com a área de 

alimentação e saúde-doença nas populações; 

Desenvolver programas de estágios na área de 

alimentação e nutrição; Atuar na preservação e 

promoção da saúde por meio de ações de controle 

de qualidade de produtos e serviços relacionados à 

saúde; Promover programas educativos sobre as 

normas legais vigentes relativas às boas práticas de 

produção e prestação de serviços na área de 

alimentos; Realizar investigação epidemiológica de 

casos suspeitos de doenças relacionadas à sua área 

de atuação; Articular-se com diversos órgãos 

públicos e da sociedade civil para atuação conjunta; 

Executar outras atividades correlatas. 

Pedagogo do CREAS Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas 

sociais; estabelecer normas e diretrizes gerais e 

específicas; Promover debates socioeducativos com 

os grupos de famílias e adolescentes na situação de 

cumprimento de medidas sócio educativa; 

Acompanhar a situação escolar dos adolescentes, 

desenvolvendo atividades pedagógicas para a sua 

inserção e permanência no sistema educacional; 

Contribuir técnica e pedagogicamente nas reuniões 

socioeducativas; Incentivar a criatividade, o espírito 

de autocrítica e de equipe das famílias, adolescentes 

e profissionais envolvidos nas reuniões 

socioeducativas; Avaliar os processos pedagógicos 

das reuniões socioeducativas; Fornecer suporte às 

famílias do CREAS em conformidade com a 

presente lei; Priorizar as orientações da 

NOB/SUAS, PNAS e Orientações Técnicas de 

Implantação do CREAS; Integrar indivíduos e suas 

famílias na proposta de trabalho do CREAS e no 

desenvolvimento do processo sócio educativo; 

Participar da execução das ações pedagógicas e 

assegurar o cumprimento dos serviços do CREAS 

de acordo com as diretrizes da NOB-SUAS; 

Coordenar reuniões sistemáticas, acompanhar o 

processo de avaliação nas diferentes áreas do 

conhecimento, conhecendo a totalidade do processo 

pedagógico, detectando possíveis inadequações; 

Planejar e ministrar cursos, palestras, participar de 

encontros e outros eventos sócio educativos, 

orientar as atividades propostas pela equipe 

multidisciplinar do CREAS, com ênfase nas 

famílias e grupos comunitários na participação de 

programas e projetos sócio educativos; Prestar 

atendimento pedagógico; Efetuar orientação 

pedagógica, acompanhar as avaliações dos trabalhos 

desenvolvidos; Implantar e desenvolver atividades 

na brinquedoteca do CREAS; Executa outras 

atividades correlatas. 

Psicólogo Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, 

readaptação e avaliação das condições pessoais do 

servidor; proceder a análise de funções sob o ponto 

de vista psicológico; proceder ao estudo e avaliação 

dos mecanismos de comportamento humano para 

possibilitar a orientação à seleção e ao treinamento 

atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e 

terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, 

ludoterapia individual e grupal, com 

acompanhamento clínico; fazer exames de seleção 

em crianças, para fins de ingresso em instituições 

assistenciais, bem como para contemplação com 

bolsas de estudos; prestar atendimento breve a 

pacientes em crise e a seus familiares, bem como a 

alcoolistas e toxicômanos; atender crianças 

excepcionais, com problemas de deficiência mental 

e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares 

ou escolares, encaminhando-as para escolas ou 

classes especiais; formular hipóteses de trabalho, 

para orientar as explorações psicológicas, médicas e 

educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; 

confeccionar e selecionar o material 

psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo 

dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; 

prestar atendimento psicológico a gestantes, às mães 

de crianças até a idade escolar e a grupos de 

adolescentes em instituições comunitárias do 

Município; manter atualizado o prontuário de casos 

estudados; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias à execução das atividades próprias do 

cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas 

no respectivo regulamento da profissão. 

Veterinário Planejar e executar ações de fiscalização sanitária; 

Planejar e desenvolver campanhas e serviços de 

fomento e assistência técnica à criação de animais e 

à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se 

de levantamentos de necessidades e do 

aproveitamento dos recursos existentes; Proceder à 

profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos 

animais, realizando exames clínicos e de 

laboratórios, para assegurar a sanidade individual e 

coletiva desses animais e estabelecer terapia 

adequada; Realizar visitas à comunidade, a fim de 

esclarecer e orientar a população acerca dos 

procedimentos pertinentes a criação, 

industrialização e comercialização de animais, 

visando evitar a formação, o acúmulo e a 

proliferação de moléstias infecto-contagiosas; 

Promover e supervisionar a inspeção e a 

fiscalização sanitárias nos locais de produção, 

manipulação, armazenamento e comercialização dos 

produtos de origem animal, bem como de sua 

qualidade, determinando ou realizando visita "in 

loco", para fazer cumprir a legislação pertinente. 

Orientar empresas ou pequenos comerciantes 

quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de 

origem animal, elaborando e executando projetos 

para assegurar maior lucratividade e melhor 

qualidade dos alimentos; Proceder ao controle de 

zoonoses, efetuando levantamento de dados, 

avaliação epidemiológica e pesquisas, para 

possibilitar a profilaxia de doenças; Participar da 

elaboração e coordenação de programas de combate 

e controle de vetores, roedores e raiva animal; 

Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 

realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 

em sua área de atuação; Participar de grupos de 

trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 

outras entidades públicas e particulares, realizando 

estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 

sobre situações e/ou problemas identificados, 



opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 

formulação de diretrizes e programas de trabalhos 

afetos ao Município; Desempenhar outras 

atribuições compatíveis com sua profissão. 

Orientador Pedagógico Participar da elaboração da proposta pedagógica; 

Programar as atividades de sua área de atuação, 

mantendo-a integrada com as demais programações 

do núcleo de apoio técnico-pedagógico; Coordenar 

em articulação com a orientação para o trabalho, o 

processo de sondagem de aptidões e orientação 

profissional; Orientar a elaboração e execução do 

programa de currículo nos aspectos relativos à 

orientação educacional; Controlar e avaliar a 

execução da programação de orientação educacional 

e apresentar rela tório anual das atividades; 

Colaborar nas decisões referentes a agrupamentos de 

alunos; Efetuar levantamento de dados que permitam 

caracterizar o agrupamento de alunos, visando 

eficiente atendimento individual e em grupo e a 

identificação das características da comunidade local 

e dos usuários dos programas suplementares; 

Assessorar os trabalhos dos conselhos de classe e 

série, Desenvolver o processo de aconselhamento 

junto aos alunos, abrangendo sua conduta; Atuar 

junto ao programa de educação escolar, às famílias, 

na prevenção de fatores que resultem em problema 

de adaptação, rendimento escolar e na sua 

superação; Relacionar as oportunidades 

ocupacionais na localidade a articular-se com 

agências de colocação de mão-de-obra para fins de 

encaminhamento de alunos; Organizar e manter 

atualizado o dossiê individual do aluno e o perfil das 

classes; Assessorar o trabalho docente: 1. 

Informando os professores, quanto à peculiaridade 

de comportamento do aluno;  

2. Acompanhando o processo de avaliação e 

recuperação do aluno; Cooperar com a bibliotecária 

ou atendente de biblioteca na orientação da leitura 

dos alunos; Encaminhar os alunos à especialistas, 

quando se fizer necessário; Orientar o trabalho dos 

professores conselheiros de classe; Montar e 

coordenar o processo permanente de contato com a 

família do aluno em consonância com a Direção da 

Escola os maus tratos envolvendo alunos, assim 

como de casos de evasão escolar e de reiterada 

faltas, antes que atinjam o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) das aulas previstas; Realizar outras 

atividades correlatas ao cargo, quando requeridas 

por sua chefia imediata. 

Professor de Artes  

Professor de História  

Professor de Matemática  

Professor de Religião 

Exercer a docência na educação básica, em unidade 

escolar, responsabilizando-se pela regência de 

turmas, pela orientação de aprendizagem na 

educação de jovens e adultos, pela substituição 

eventual de docente, pelo ensino do uso da 

biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, 

em sala de recursos didáticos e em oficina 

pedagógica, por atividades artísticas de conjunto e 

acompanhamento musical nos conservatórios 

estaduais de música e pela recuperação de aluno 

com deficiência de aprendizagem; participar do 

processo que envolve planejamento, elaboração, 

execução, controle e avaliação do projeto político-

pedagógico e do plano de desenvolvimento 

pedagógico e institucional da escola; participar da 

elaboração do calendário escolar; exercer atividade 

de coordenação pedagógica de área de 

conhecimento específico, nos termos do 

regulamento; atuar na elaboração e na 

implementação de projetos educativos ou, como 

docente, em projeto de formação continuada de 

educadores, na forma do regulamento; participar da 

elaboração e da implementação de projetos e 

atividades de articulação e integração da escola com 

as famílias dos educandos e com a comunidade 

escolar; participar de cursos, atividades e programas 

de capacitação profissional, quando convocado ou 

convidado; acompanhar e avaliar sistematicamente 

seus alunos durante o processo de ensino-

aprendizagem; realizar avaliações periódicas dos 

cursos ministrados e das atividades realizadas; - 

promover e participar de atividades complementares 

ao processo da sua formação profissional; exercer 

outras atribuições integrantes do plano de 

desenvolvimento pedagógico e institucional da 

escola, previstas no regulamento desta lei e no 

regimento escolar. 

Prof.de Educação Especial Exercício da docência em classes da educação 

básica de 6º ao 9º anos do Ensino Fundamental, do 

EJA e de atividades técnico-pedagógicas que dão 

diretamente suporte às atividades de ensino com 

ênfase na Educação Especial de Libras. Planeja e 

ministra aulas em turmas de educação de jovens e 

adultos em disciplinas do currículo do ensino 

fundamental I; participa da elaboração e seleção do 

material didático utilizado em sala de aula; exerce 

outras atividades compatíveis com o cargo. 

Agente Comunitário de Saúde – 

Sede 

Participar do processo de territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos 

a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 

atualização contínua dessas informações, pri 
orizando as situações a serem acompanhadas no 

planejamento local. Realizar o cuidado em saúde da 

população adstrita, prioritariamente no âmbito da 

unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações, entre outros), 

quando necessário. Realizar ações de atenção 

integral conforme a necessidade de saúde da 

população local, bem como as previstas nas 

prioridades e protocolos da gestão local. Garantir a 

integralidade da atenção por meio da realização de 

ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 

curativas; e da garantia de atendimento da demanda 

espontânea, da realização das ações programáticas e 

de vigilância à saúde. Realizar busca ativa e 

notificação de doenças e agravos de notificação 

compulsória e de outros agravos e situações de 

importância local. Realizar a escuta qualificada das 

necessidades dos usuários em todas as ações, 

proporcionando atendimento humanizado e 

viabilizando o estabelecimento do vínculo. 

Responsabilizar-se pela população adstrita, 

mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 

esta necessita de atenção em outros serviços do 

sistema de saúde. Participar das atividades de 

planejamento e avaliação das ações da equipe, a 

partir da utilização dos dados disponíveis. Promover 

a mobilização e a participação da comunidade, 

buscando efetivar o controle social. Identificar 

parceiros e recursos na comunidade que possam 

potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 

coordenação da Secretaria de Saúde. Garantir a 

qualidade do registro das atividades nos sistemas 

nacionais de informação na Atenção Básica. 

Participar das atividades de educação permanente. 

Realizar outras ações e atividades a serem definidas 

de acordo com as prioridades locais. Exercer 

atividades de prevenção de doenças e promoção da 

saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 

individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS. Utilizar 

instrumentos para diagnóstico demográfico e 

sociocultural da comunidade; Promover ações de 

educação para a saúde individual e coletiva. 

Registrar, para fins exclusivos de controle e 

planejamento das ações de saúde, os nascimentos, 

óbitos, doenças e outros agravos à saúde. Estimular a 

participação da comunidade nas políticas públicas 

voltadas para a área da saúde. Realizar visitas 

domiciliares periódicas para monitoramento de 

situações de risco à família. Participar de ações que 

fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 

políticas que promovam a qualidade de vida. 

Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente 

esse cadastro. Identificar indivíduos e famílias 

expostos a situações de risco. Identificar área de 

risco. Orientar as famílias para utilização adequada 

dos serviços de saúde, encaminhando-as e até 

agendando consultas, exames e atendimento 

odontológico, quando necessário. Realizar ações, 

atividades, no nível de suas competências, nas áreas 

prioritárias da Atenção Básica. Realizar, por meio de 

visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas 

as famílias sob sua responsabilidade. Estar sempre 

bem informado, e informar aos demais membros da 

equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, 

particularmente aquelas em situações de risco. 

Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, 

com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de 

doenças. Promover a educação e a mobilização 

comunitária, visando desenvolver ações coletivas de 

saneamento e melhoria do meio ambiente, entre 

outras. Traduzir para a ESF a dinâmica social da 

comunidade, suas necessidades, potencialidades e 

limites. Identificar parceiros e recursos existentes na 

comunidade que possam ser potencializados pela 

equipe. Executar outras atividades correlatas à 

função e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Agente Comunitário de Saúde – 

Zona Rural – Área Baixa Grande.  

Fomentar a prevenção e o controle de agentes e 

fatores peculiares da zona rural, que põem em risco a 

saúde das comunidades campesino-periféricas. Atuar 

junto aos domicílios da localidade, informando sobre 

a importância da realização pelos moradores de 

ações profiláticas e combativas à vetores e condições 

que colocam em risco a saúde dos indivíduos da 

população. Promover reuniões com a comunidade 

para mobilizá-la para as ações de prevenção e 

controle de fatores nocivos a saúde e que são 

precipuamente rurais, seja nos aspectos de acesso à 



informação da população, das características da vida 

no camp o e de acesso à saúde pública. Atuar no 

sentido de auxiliar a promoção e do acesso à saúde, 

de forma a buscar a integração da zona rural. 

Participar do processo de territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos 

a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 

atualização contínua dessas informações, 

priorizando as situações a serem acompanhadas no 

planejamento local. Realizar o cuidado em saúde da 

população adstrita, prioritariamente no âmbito da 

unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações, entre outros), 

quando necessário. Realizar ações de atenção 

integral conforme a necessidade de saúde da 

população local, bem como as previstas nas 

prioridades e protocolos da gestão local. Garantir a 

integralidade da atenção por meio da realização de 

ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 

curativas; e da garantia de atendimento da demanda 

espontânea, da realização das ações programáticas e 

de vigilância à saúde. Realizar busca ativa e 

notificação de doenças e agravos de notificação 

compulsória e de outros agravos e situações de 

importância local. Realizar a escuta qualificada das 

necessidades dos usuários em todas as ações, 

proporcionando atendimento humanizado e 

viabilizando o estabelecimento do vínculo. 

Responsabilizar-se pela população adstrita, 

mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 

esta necessita de atenção em outros serviços do 

sistema de saúde. Participar das atividades de 

planejamento e avaliação das ações da equipe, a 

partir da utilização dos dados disponíveis. Promover 

a mobilização e a participação da comunidade, 

buscando efetivar o controle social. Identificar 

parceiros e recursos na comunidade que possam 

potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 

coordenação da Secretaria de Saúde. Garantir a 

qualidade do registro das atividades nos sistemas 

nacionais de informação na Atenção Básica. 

Participar das atividades de educação permanente. 

Realizar outras ações e atividades a serem definidas 

de acordo com as prioridades locais. Exercer 

atividades de prevenção de doenças e promoção da 

saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 

individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS. Utilizar 

instrumentos para diagnóstico demográfico e 

sociocultural da comunidade; Promover ações de 

educação para a saúde individual e coletiva. 

Registrar, para fins exclusivos de controle e 

planejamento das ações de saúde, os nascimentos, 

óbitos, doenças e outros agravos à saúde. Estimular a 

participação da comunidade nas políticas públicas 

voltadas para a área da saúde. Realizar visitas 

domiciliares periódicas para monitoramento de 

situações de risco à família. Participar de ações que 

fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 

políticas que promovam a qualidade de vida. 

Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente 

esse cadastro. Identificar indivíduos e famílias 

expostos a situações de risco. Identificar área de 

risco. Orientar as famílias para utilização adequada 

dos serviços de saúde, encaminhando-as e até 

agendando consultas, exames e atendimento 

odontológico, quando necessário. Realizar ações, 

atividades, no nível de suas competências, nas áreas 

prioritárias da Atenção Básica. Realizar, por meio de 

visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas 

as famílias sob sua responsabilidade. Estar sempre 

bem informado, e informar aos demais membros da 

equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, 

particularmente aquelas em situações de risco. 

Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, 

com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de 

doenças. Promover a educação e a mobilização 

comunitária, visando desenvolver ações coletivas de 

saneamento e melhoria do meio ambiente, entre 

outras. Traduzir para a ESF a dinâmica social da 

comunidade, suas necessidades, potencialidades e 

limites. Identificar parceiros e recursos existentes na 

comunidade que possam ser potencializados pela 

equipe. Executar outras atividades correlatas à 

função e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Agente de Combate às Endemias  Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, 

leishmaniose; chagas esquitossomose, etc; Palestras, 

detetização, limpeza e exames; Realizar pesquisa de 

triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; 

Realizar identificações e eliminações de focos e/ou 

criadouros de Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em 

imóveis; Implantar a vigilância entomológica em 

municípios não infestados pelo Aedes Aegypiti; 

Realizar levantamento, investigação e/ou 

monitoramento de flebotomíneos no município, 

conforme classificação epidemiológica para 

leshmaniose visceral; Prover sorologia de material 

coletado em carnívoros e roedores para detecção de 

ci rculação de peste em áreas focais; Realizar 

borrifação em domicílios para controle de 

triatomíneos em área endêmica; Realizar tratamento 

de imóveis com focos de mosquito, visando o 

controle da dengue; Realizar exames coproscópicos 

para controle de esquistossomose e outras 

helmintoses em áreas endêmicas; Palestrar em 

escolar e outros seguimentos; Dedetizar para 

combater ao Dengue e outros insetos. 

Auxiliar de Saúde Bucal Realizar ações de promoção e prevenção em saúde 

bucal para as famílias, grupos e indivíduos, 

mediante planejamento local e protocolos de 

atenção à saúde; Proceder à desinfecção e à 

esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 

Preparar e organizar instrumental e materiais 

necessários; Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião-

dentista e/ou o TSB nos procedimentos clínicos; 

Cuidar da manutenção e conservação dos 

equipamentos odontológicos; Processar filmes 

radiográficos; Preparar o paciente para o 

atendimento; Manipular materiais de uso 

odontológicos; Registrar dados e participar da 

análise das informações relacionadas ao controle 

administrativo em saúde bucal; Realizar o 

acolhimento do paciente nos serviços de saúde 

bucal; Aplicar medidas de biossegurança no 

armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos; Realizar em 

equipe levantamento de necessidades em saúde 

bucal; Adotar medidas de biossegurança visando ao 

controle de infecção. 

Técnico em Enfermagem Organizar, orientar e participar da supervisão e 

treinamento de pessoal auxiliar na área 

ambulatorial. Acompanhar o atendimento individual 

ou em grupo de pacientes, de acordo com 

programas de ações preventivas e curativas de 

saúde. Executar ações de enfermagem atendendo e 

preparando pacientes, aplicando injeções, vacinas, 

soro, curativos e acompanhando tratamento, 

conforme prescrição médica; executar tarefas de 

maior complexidade. Auxiliar médicos e 

enfermeiros em suas atividades específicas. 

Participar nas ações de vigilância epidemiológica, 

coletando notificações, orientando equipes 

auxiliares na investigação de surtos, tabulando e 

analisando dados de mortalidade; observar e 

cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho e executar outras tarefas correlatas que lhe 

forem atribuídas. 

Facilitador do CRAS Organização e coordenação de atividades 

sistemáticas esportivas e de lazer, abarcando 

manifestações corporais e outras dimensões da 

cultura local, objetivando promover e qualificar o 

convívio social entre os jovens e sua convivência 

comunitária; Organização e coordenação de eventos 

esportivos e de lazer, objetivando promover e 

qualificar o convívio social entre os jovens e sua 

convivência comunitária; Participação de atividades 

de capacitação da equipe de trabalho responsável 

pela execução do serviço socioeducativo; 

Participação em atividades de planejamento, 

sistematização e avaliação do serviço 

socioeducativo, juntamente com a equipe de 

trabalho. Organização e coordenação de atividades 

sistemáticas artísticas e culturais, objetivando 

promover e qualificar o convívio social entre os 

jovens e sua convivência comunitária; Organização 

e coordenação de eventos artísticos e culturais, 

objetivando promover e qualificar o convívio social 

entre os jovens e sua convivência comunitária; 

Participação de atividades de capacitação da equipe 

de trabalho responsável pela execução do serviço 

socioeducativo; Participação em atividades de 

planejamento, sistematização e avaliação do serviço 

socioeducativo, juntamente com a equipe de 

trabalho.  Organização e facilitação de situações 

estruturadas de aprendizagem, explorando e 

desenvolvendo conteúdos programáticos da 

Introdução à Formação Técnica Geral (IFTG) para o 

mundo do trabalho; Organização e coordenação de 

atividades sistemáticas visando à inclusão digital; 

Acompanhamento de Projetos de Orientação 

Profissional de jovens; Participação de atividades de 

capacitação da equipe de trabalho responsável pela 

execução do serviço socioeducativo; Participação 

em atividades de planejamento, sistematização e 

avaliação do serviço socioeducativo, juntamente 

com a equipe de trabalho. 

Orientador do CRAS Realizar atendimento social à família e indivíduos 

em situação de vulnerabilidade social e/ou violação 

de direitos. Desenvolver ações planejadas com 

grupos, famílias, crianças, adolescentes, idosos, 

mulheres e pessoas com deficiência. Realizar visitas 



domiciliares para conhecimento da realidade de 

cada caso, bem como para verificação de denúncias 

de situações de violência. Efetuar encaminhamentos 

para a rede socioassistencial. Realizar 

acompanhamento a adolescentes, bem como de sua 

fa mília, durante o cumprimento de medidas 

socioeducativas de liberdade assistida e de 

prestação de serviços à comunidade; Inserção dos 

adolescentes em outros serviços e programas 

socioassistenciais e de políticas públicas setoriais; 

Estabelecer contratos com o(a) adolescente a partir 

das possibilidades e limites do trabalho a ser desenv 
olvido e normas que regulem o período de 

cumprimento da medida socioeducativa; 

Estabelecer termos de parceria e compromisso com 

Entidades sem fins lucrativos e Setores Públicos 

para encaminhamento de adolescentes em 

cumprimento de Prestação de Serviço à 

Comunidade – PSC. Desenvolver trabalhos em 

grupos (mulheres, adolescentes, idosos); Realizar 

visitas domiciliares para verificação de denúncias 

de violência e acompanhamento de casos; 

Preenchimento do cadastro das famílias atendidas 

no CRAS; Controle e envio de relatórios ao Juizado 

da Infância e Juventude. Efetuar encaminhamentos 

à Rede socioassistencial. Atuação no CRAS: 

Realizar planejamento juntamente com a equipe de 

referência do CRAS de todas as ações a serem 

desenvolvidas; Promover aquisições sociais e 

materiais às famílias, potencializando o 

protagonismo e a autonomia das famílias e 

comunidades; Mediar processos grupais, próprios 

dos serviços de convivência e fortalecimento de 

vínculos, ofertados no CRAS; Realizar 

encaminhamentos aos demais serviços setoriais, 

contribuindo para o usufruto de direitos. 

Motorista CNH “D” Dirigir automóveis, caminhonetes, veículos leves de 

transporte de passageiros, caminhões, micro-ônibus, 

ônibus escolar e ambulâncias; verificar diariamente 

as condições de funcionamento do veículo, antes de 

sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível 

de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de 

combustível entre outros, para o transporte de 

cargas; verificar se a documentação do veículo a ser 

utilizado está completa, bem como devolvê-la à 

chefia imediata quando do término da tarefa; zelar 

pela segurança de passageiros verificando o 

fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; 

efetuar transporte de pacientes que necessitam de 

atendimento urgente, dentro ou fora do Município; 

realizar transporte de estudantes da rede municipal 

de educação; orientar o carregamento e 

descarregamento de cargas a fim de manter o 

equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais 

transportados; observar os limites de carga 

preestabelecidos, quanto ao peso, altura, 

comprimento e largura; fazer pequenos reparos de 

urgência; manter o veículo limpo, interna e 

externamente e em condições de uso, levando-o à 

manutenção sempre que necessário; observar os 

períodos de revisão e manutenção preventiva do 

veículo; auxiliar no carregamento e descarregamento 

de volumes; auxiliar na distribuição de volumes, de 

acordo com normas e roteiros pré- estabelecidos; 

conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora 

determinados, conforme itinerário estabelecido ou 

instruções específicas; anotar em formulário próprio, 

a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 

transportadas, itinerários percorridos e outras 

ocorrências; recolher ao local apropriado o veículo 

após a realização do serviço, deixando-o 

corretamente estacionado e fechado; executar outras 

atividades correlatas ao cargo. 

Operador de Máquinas Operar e dirigir tratores, máquinas do tipo 

motoniveladoras, pás carregadeiras, 

retroescavadeiras e outros veículos assemelhados, 

realizando terraplenagem, aterros, nivelamento, 

corte de terras, desmatamento e atividades 

correlatas; dirigir outros veículos automotores 

quando necessário. Operar máquinas rodoviárias e 

tratores, executar terraplenagem, nivelamento de 

ruas e estradas, assim com abaulamentos, abrir 

valetas e cortar taludes; operar máquinas 

rodoviárias em escavação e transporte de terras.  

Aterros e trabalhos semelhantes; operar com 

máquinas de compactação, varredouras mecânicas, 

tratores, comprimir com rolo compressor cancha 

para calçamento ou asfaltamento, conduzir e 

manobrar a máquina acionando o motor e 

manipulando os comandos de marcha e direção, 

para posicioná-la conforme as necessidades do 

serviço; operar mecanismos de tração e 

movimentação dos implementos da máquina, 

acionando pedais e alavancas de comando, para 

escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar 

terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos, 

zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 

andamento das operações e efetuando os ajustes 

necessários, a fim de garantir sua correta execução; 

por em prática as  medidas de segurança 

recomendadas para a operação e estacionamento da 

máquina, a fim de evitar possíveis  acidentes. 

Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, 

seguindo as instruções de manutenção do fabricante, 

bem como providenciar a troca de pneus, quando 

necessário, efetuar pequenos reparos, utilizando as 

ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 

funcionamento do equipamento; acompanhar os 

serviços de manutenção preventiva e corretiva da 

máquina e seus implementos e, depois de 

executados, efetuar os testes  necessários; anotar, 

seguindo normas estabelecidas, dados e 

informações sobre os trabalhos realizados,  

consumo de combustível, conservação e outras 

ocorrências, para controle da chefia; providenciar o  

abastecimento de combustível , água e lubrificantes 

nas máquinas sob  sua responsabilidade; e executar 

tarefas afins de interesse da municipalidade. 

Pedreiro Assentar tijolos e outros materiais de construção, 

para edificar muros, paredes, abóbodas, chaminés e 

outras obras, assentar tijolos de material refratário, 

para construir e fazer reparos; Construir passios nas 

ruas e meio-fios; Realizar instalações 

hidrossanitárias novas, bem como realizar reparos 

de encanação de água e/ou esgotos; Realizar 

serviços de lixar paredes, aplicar massa acrílica ou 

corrida em paredes ou teto, bem como proceder a 

pintura na fase de acabamento da obra; Revestir as 

paredes, muros e fachadas dos edifícios com 

argamassa de cimento, gesso ou material similar; 

Verificar as características da obra, examinando a 

planta, estudando qual é a melhor maneira de fazer 

o trabalho; Misturar as quantidades adequadas de 

cimento, areia e água para obter argamassa a ser 

empregada no assento de alvejarias, tijolos, adrilhos 

e materiais afins; Contruir alicercer, muros e demais 

construções similares, assentando tijolos ou pedras 

em fileiras ou seguindo o desenho e forma indicadas 

e unindo-os com argamassa; Rebocar as estruturas 

construídas, atentando para o prumo e o 

nivelamento das mesmas; Fazer as construções de 

“boca de lobo”, calhas com grades para captação de 

águas pluviais nas ruas, com o auxílio do mestre de 

obras; Realizar trabalhos de manutenção corretiva 

de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, 

reparando paredes e pisos, trocando telhas, 

aparelhos sanitários, manilhas e outros; Colaborar 

com a limpesa e organização do local que está 

trabalhando; Assentar meio-fios; Executar trabalhos 

de manutenção e recuperação de pavimentos; 

Providenciar o descarte de resíduos; Selecionar a 

madeira e demais elementos necessários, 

escolhendo o material mais adequado para assegurar 

a qualidade do trabalho; Confeccionar formas de 

madeira e metálicas, e forros de laje; Limpar e 

lubrificar formas metálicas; Construir e desmontar 

andaimes e proteções de madeira; Confeccionar 

estruturas de telhados; Traçar na madeira os 

contornos da peça a ser confeccionada, segundo o 

desenho ou modelo solicitado; Serrar, aplainar, 

alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas 

apropriadas para obter os componentes necessários 

à montagem da peça; Instalar fechaduras, 

dobradiças, trancas e outros; Realizar instalações ou 

reformas ou tarefas de manutenção de casas de 

populares; Selecionar e armazenar materiais 

reutilizáveis; Preparar o local de trabalho e orientar 

o fluxo de produção; Planejar o trabalho, interpretar 

projetos estrutural, arquitetônico e hidro-sanitário; 

Confeccionar e restaurar produtos de madeira e 

derivados, em série ou sob medida; Preparar os 

materiais para pintura ou verniz; Instalar materiais 

de acabamentos, como laminados, fechaduras, 

dobradiças, puxadores e outros; Comunicar-se com 

o superior imediato e solicitar sua presença nos 

locais em que houver problemas; Propor medidas 

que visem melhorar a qualidade dos trabalhos e 

agilizar as operações; Controlar o material de 

consumo, ferramentas e equipamentos, verificando 

o nível de estoque para, oportunamente, solicitar 

reposição; Manter-se em dia quanto às medidas de 

segurança para a exucução dos trabalhos, utilizar e 

fazer os ocupantes da classe de Artífice de Obras e 

Serviços utilizarem, adequadamente, o equipamento 

protetor e as roupas que lhe forem determinadas 

pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de 

garantir a própria proteção e a daqueles com quem 

trabalha; Zelar pela conservação e guarda dos 

materiais, ferramentas e equipamentos utilizados 

nos serviços típicos da classe, comunicando ao 

chefe imediato qualquer irregularidade ou avaria 

que não possa reparada, a fim de que seja 



providenciado o conserto em tempo hábil para não 

prejudicar os trabalhos; Orientar e treinar os 

servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos 

típicos da classe, inclusive quanto a precauções e 

medidas de segurança; Cumprir normas de 

segurança, meio ambiente e saúde; Manter limpo e 

arrumado o local de trabalho; Executar outras 

atribuições afins; Atuar em conformidade com as 

determinações superiores e do mestre de 

manutenção; Auxiliar nos reparos dos bens imóveis, 

como: serviços de alvenaria, pintura, hidráulica, 

elétrica, etc.; Executar outras tarefas da natureza do 

cargo. 

Monitor de Creche Apoiar o educador nas ações de cuidar e educar, 

procurando se espelhar em sua maneira de agir, 

falar e gesticular; auxiliar as crianças na higiene 

pessoal, sempre que necessário e nos horários 

estabelecidos pela coordenação da creche; 

Colaborar com o educador na hora do repouso, 

organizando os colchonetes, lençóis, travesseiros e 

fronhas, para maior conforto das crianças; 

Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os 

pais após o horário de saída da creche, zelando pela 

sua segurança e bem-estar; Fazer a limpeza e 

desinfecção dos brinquedos e demais equipamentos 

de recreação; Oferecer e/ou administrar alimentação 

as crianças nos horários pré-estabelecidos, de 

acordo com o cardápio estipulado por faixa etária; 

Cuidar da higieniza ção das crianças visando à 

saúde e bem estar; Estimular a participação das 

crianças nas atividades de grupo como jogos e 

brincadeiras, visando o desenvolvimento das 

mesmas; Fazer anotações nas agendas das crianças 

relatando os acontecimentos do dia para manter as 

mães informadas; Auxiliar nas atividades 

pedagógicas de acordo com a orientação da 

professora; Zelar e controlar os objetos e roupas 

individuais das crianças e da creche; Executar 

atividades correlatas. 

Mecânico Executar atividades de manutenção preventiva e 

corretiva em máquinas, veículos e equipamentos, 

providenciando os consertos necessários e 

realizando os testes, para se certificar das condições 

de funcionamento. 
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